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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto  “Integração da Rede de Policlínicas e Hospitais Municipais ao sistema PEC realizada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 - Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa Programa 0133 - Atenção à Saúde do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	Programa 0133 - Atenção à Saúde

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Integração da Rede de Policlínicas e Hospitais Municipais ao sistema PEC realizada.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na integração da Rede de Policlínicas e Hospitais Municipais ao sistema PEC, com o objetivo de unificar e otimizar o fluxo de informações de saúde no município. A iniciativa visa permitir que todas as unidades de saúde municipais compartilhem dados de forma rápida e segura, garantindo um atendimento mais eficiente e coordenado para os pacientes. A integração do sistema proporciona uma gestão mais eficaz dos recursos, facilita o acompanhamento do histórico de saúde dos usuários e melhora a tomada de decisões, promovendo a continuidade do cuidado e a qualidade no atendimento à população.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 3.000.000,00
	1
	
	R$ 1.000.000,00

	1
	
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$
500.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 5.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A proposta de Integração da Rede de Policlínicas e Hospitais Municipais ao Sistema PEC (Prontuário Eletrônico do Cidadão) visa melhorar a gestão e a qualidade do atendimento à saúde no município por meio da unificação e centralização das informações dos pacientes em um único sistema. A integração de toda a rede de serviços de saúde ao PEC é uma medida estratégica para otimizar o fluxo de dados, promover a eficiência nos atendimentos e garantir um atendimento mais ágil, seguro e coordenado aos cidadãos.
A implementação dessa integração proporcionará uma visão unificada e detalhada do histórico de saúde dos pacientes, permitindo que médicos, enfermeiros e demais profissionais da saúde tenham acesso rápido e completo às informações clínicas, exames, tratamentos e prescrições, independentemente de onde o paciente tenha sido atendido dentro da rede municipal. Isso facilita o acompanhamento contínuo da saúde do paciente e evita erros médicos, como duplicação de exames ou tratamentos inadequados, além de garantir que informações importantes não sejam perdidas ao transitar entre diferentes unidades de saúde.
Além disso, a integração do sistema de saúde contribuirá para a melhoria na gestão dos recursos públicos, permitindo um controle mais eficaz sobre a utilização de insumos, leitos, consultas e procedimentos, o que impacta diretamente na otimização dos serviços e na redução de custos operacionais. A centralização das informações também facilita a realização de análises epidemiológicas e a identificação de padrões de doenças, possibilitando a criação de políticas públicas de saúde mais eficazes e direcionadas às necessidades da população.
Outro benefício importante da integração é a melhoria na experiência do paciente, que poderá ser atendido de maneira mais rápida e eficiente, sem a necessidade de repetir procedimentos ou fornecer informações redundantes. A agilidade no atendimento também reduz o tempo de espera, melhora a satisfação do usuário e contribui para a resolução de casos de saúde de forma mais eficaz.
Portanto, a emenda é justificada pela necessidade de promover uma gestão integrada, eficiente e humanizada dos serviços de saúde municipais. A implementação da integração da rede de policlínicas e hospitais ao sistema PEC representa um avanço importante na modernização da saúde pública, com foco na segurança do paciente, na otimização dos recursos e na melhoria contínua da qualidade do atendimento à população.



Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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